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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 996 

DE 14 DE AGOSTO DE 1906 

•Cria o districto de paz de «Ihirá», no municipio e comarca de 
Rio Preto 

O dr. Jorge Tibiriçá, presidente do Estado do S. Paulo , 
Faço saber que o Congresso Legis lat ivo do Estado decretou 

o ou promulgo a le i seguinte: 
Art igo 1," F i c a criado o districto de paz de «Ibirá», no 

municipio o. comarca dc Rio Pre to . 
Art igo 2.° As divisas do districto de paz serão as seguin

tes : Começam na ponte de São Domingos, estrada de J a b u t i 
caba], seguem e m rumo a encontrar as cabaceiras do córrego da 
L imeira , o por este abaixo até as divisas da fazenda «Cachoeira» 
o seguem dividindo com as fazendas «Paula Vieira», «Tres Cór
regos» o «Bôa Vista», até ao «Cubatoo», por esto acima até as 
cabeceiras o dal i i seguem ao alto do espigão do «Cubatão*, no 
ponto e in quo dividem as fazendas «Cubatão», «Tres Barras» e 
«Moreiras» o dahi descem ato apanhar o córrego da « Barra 
Grando» o por este abaixo até ao ponto onde tiveram principio ] 
as divisas. t 

Art igo Revogam -se as disposições e m contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim a 

faça executar. 
Palacio do Governo do Estado do S . Paulo, e m 14 de Agosto 

do 190(1, 
J O R G E TIBIRIÇÁ' 
GUSTAVO mi OLIVEIRA GODOY 

Publicada na Secretaria cio Interior, e m 14 de Ago3to de 
1901>.—Servindo de director, Tiburtino Mondim Pestana. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

D E C R E T O N . 1 3 8 7 

DE 14 DÊ AGOSTO DE 1908 

Anntdla o decreto n. 1.346, de 8 de Fevereiro de 1006, na parte 
em, gitc declarou de necessidade publica, para sarem desa-
piropriados pelo Filado, os terrenos por onde deverá correr 
o sijphCio de Sani'Anna á cidade. 

O presidonte do Estado de S. Paulo, 
4ttendendo ao que ihe representou o secretario de Estado 

dos Negócios da Agr icu l tura , Commercio e Obras Publ icas, e 
Considerando que o syphilo.de Saut 'Anua á cidade, do abas

tecimento de agua da Capital , ganhará por muitos motivos, em 
vir pelas variantes das ruas em vez do atravessar terrenos par -
tici^avref. 

Decreta : 
Art igo único. F i c a annullado o decreto n . 1.34G, de 8 de 

Fevereiro do 190G, na parte em quo declarou de necessidade 

('•'•) Reproduzida por ter saindo com incorrecção. 

publica, para serem desapropriados pelo Estado, os terrenos da 
propriedade particular por onde passará o syphão de Saut 'An na 
á cidade, do abastecimento de agua da Capita l . 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 14 de Agosto» 
de 1906. 

J O R G E T IBIRIÇÁ ' 
D K , C A R L O S J . B O T E L H O 

INTERIOR 
Por decreto do 17 do corrente, foi nomeado, era comirais3?.0, 

o dr. Euzebio de Queiroz Mattoso, para o caruo do chefe do ser
viço de prophylaxia e tratamento do traehoma. 

JUSTIÇA 
Foram exoneradas e nomeadas as seguintes auetoridades |s9-

l ie iaes: 
Por decreto de 3 do corrente : 

SÃO JOÃO DO CURKAL1SI10 

Exoneração 

Suppente do delegado, 1.° Nabor S i l va . 

Nomeação 

Supplente do delegado, 1." Horácio Mathias Rueno . 

TAMBAHÚ 

Exoneração—(a pedido) 

Subdelegado, Pedro Lea l . 

ESPIRITO SANTO DA BOA VISTA 

Nomeação 

1 Supplente do delegado, 2.° (vago) Manoel Tkotnaz R a m o ? . 

Por decreto de 6 : 

GUARAREMA 

Exoneração—(a pedido) 

Supplente do delegado, o.° Américo Pere ira de Pau la . 

SÃO «ESTO DO SAPUCAIIY 

Exoneração—(a pedi io ) 

Supplente do delegado, 1.° tenente-coroael. L u i z Gonzaga 
Raposo. 

Nomeação 

Supplente do delegado, 1.° o actual 3,°, capitão MaximíaisKr 
Ribeiro da L i r a . . . . . . . 

S A S T A CRUZ DA GOXrCEIÇÃO 

Exoneração 

Delegado, capitão José Elysio da Silva Graça. 


